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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA 
C.N.P.J Nº 13.670.658/0001‐52 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 256/2023 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ sob nº 61.198.164/0001‐60 
OBJETO:  Contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  para  prestação  dos  serviços  de  SEGURO 
TOTAL  para  ambulância  furgão  mercedes‐benz  de  Chassi  8AC907643NE224993,  do  Serviço  de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, conforme solicitação do Setor de Saúde. 
DATA DE ASSINATURA: 16/05/2023 
VALOR R$ 3.558,04 (três mil quinhentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos).   
PRAZO: até o dia 31 de dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
9 – Secretaria Municipal de Saúde 
2038 – Gestão dos Serviços de Saúde 
2047 ‐ SAMU 
Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de Despesa – 339039 – Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e 8.883/94 
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Decreto

 

__________________________________________________________________________________________ 
Rua Dr. João Moisés de Oliveira, 01, Centro - CEP 46.650-000 - Barra da Estiva - BA 

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - (77) 3450-1616/1221 
 

 

DECRETO Nº 044/2023 

 
“Cria o Comitê Municipal Intersetorial 
para regulamentar e fiscalizar os 
procedimentos da Lei Complementar nº 
195, de 08 de julho de 2022 – Lei Paulo 
Gustavo, no âmbito do Município de 
Barra da Estiva e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO DE BARRA DA ESTIVA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais definidas pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO, a Lei Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022 – Lei Paulo 
Gustavo que dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor 
cultural; altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), para não contabilizar na meta de resultado primário as 
transferências federais aos demais entes da Federação para enfrentamento das 
consequências sociais e econômicas no setor cultural decorrentes de calamidades 
públicas ou pandemias; e altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para 
atribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional da Cultura (FNC); 

CONSIDERANDO, o Decreto de N° 11.453, de 23 de março de 2023 que dispõe 
sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura; 

CONSIDERANDO, o Decreto de Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 que 
Regulamenta a Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022, que dispõe sobre o 
apoio financeiro da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para 
garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural; 

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de operacionalizar e fiscalizar, com 
participação social, aos procedimentos da Lei Complementar Nº 195, de 8 de julho 
de 2022 – Lei Paulo Gustavo, no âmbito do Município de Barra da Estiva. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica criado o Comitê Municipal Intersetorial para regulamentar e fiscalizar os 
procedimentos da Lei Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022 – Lei Paulo 
Gustavo, no âmbito do Município de Barra da Estiva, com as seguintes atribuições: 

I – Propor as regras para operacionalização da Lei Complementar Nº 195, de 08 de 
julho de 2022 – Lei Paulo Gustavo, no âmbito do Município de Barra da Estiva; 
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

 

__________________________________________________________________________________________ 
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CNPJ: 13.670.658/0001-52 - (77) 3450-1616/1221 
 

 

II – Fiscalizar os procedimentos da Lei Complementar Nº 195, de 08 de julho de 
2022 – Lei Paulo Gustavo, no âmbito do Município de Barra da Estiva; 

III – Promover a transparência dos atos e decisões deste Comitê, bem como os 
procedimentos que serão adotados no âmbito do Município de Barra da Estiva, 
relacionados à Lei Complementar Nº 195, de 08 de julho de 2022 – Lei Paulo 
Gustavo; 

IV - Atualizar o Cadastro Municipal dos trabalhadores e trabalhadoras da cultura, 
espaços culturais e artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, 
organizações culturais comunitárias, cooperativas e instituições culturais; 

V - Acompanhar o processo de criação do Sistema Municipal de Política Cultural – 
SMPC. 

VI – Garantir por meio deste comitê a participação democrática especialmente 
quanto à pactuação entre o ente municipal e a sociedade civil no processo de 
gestão. 
 
Art. 2º - O Comitê Municipal da Lei Paulo Gustavo, será composta por membros do 
poder público municipal e da Sociedade Civil Organizada, a seguir relacionados: 

§ 1º - São membros representantes do poder público Municipal: 

I -  Sirlândia de Souza Machado; 

II - Rodrigo Barreto Carvalho; 

III - Geany Caires Bento; 

IV - Marizane Lima Martins  

V - Hiago Neves Luz Spósito. 

 
§ 2º - São membros representantes da Sociedade Civil Organizada: 

I - Virgilio Santana de Oliveira; 

II - Leiliane dos Santos Costa; 

III - Janete dos Anjos Cordeiro; 

IV - Jardel Rodrigues dos Santos Pereira; 

V - Polyana de Ruas Silva Carneiro; 

VI - Wellington Caires Almeida; 

§ 3º - A Presidência do Comitê Municipal da Lei Paulo Gustavo será exercida pela 
Secretária de Administração. 
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Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração, através do departamento de 
cultua deverá fornecer as informações e estrutura básica para funcionamento e 
operacionalização dos trabalhos do Comitê Municipal da Lei Paulo Gustavo. 

Art. 4º – As atribuições dos membros nomeados para este colegiado têm natureza 
voluntária e não constitui vínculo empregatício com o Município. 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Barra da Estiva, Estado da Bahia, 16 de maio de 2023. 

 
 
 

JOÃO MACHADO RIBEIRO 
Prefeito 

 
 
 

SIRLÂNDIA DE SOUZA MACHADO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

MARIZANE LIMA MARTINS 
Secretária Municipal da Educação 
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR 

DECRETO nº 30 DE 02 DE MAIO DE 2023

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 20.000,00  (Vinte mil reais ) de acordo com a 
Lei n° 020/2022, para reforço das seguintes dotações;

Dotações Suplementares

090000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

2.041 - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Suplementado: 20.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Credito aberto no Artigo 1º, utilizar-se-á os recursos oriundos da anulação total ou parcial de 
dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, parágrafo 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Dotações Anuladas

080000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2.033 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

Total Anulado: 20.000,00

Página: 1 de 215/05/2023 - 18:09:20 - 3001751

Abre  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  SUPLEMENTAR  por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil  reais  ) ,  para  fins  que  se  especifica  e  da  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal Nº 020 de 06 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Página: 2 de 215/05/2023 - 18:09:20 - 3001751

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 02 de maio de 2023.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR 

DECRETO nº 31 DE 03 DE MAIO DE 2023

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 70.000,00  (Setenta mil reais ) de acordo com 
a Lei n° 020/2022, para reforço das seguintes dotações;

Dotações Suplementares

020000 - GABINETE DO PREFEITO

2.003 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

070000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.028 - PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - (SCFV, PBF)

3.1.90.11.00 / 1500 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

090000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

2.041 - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.30.00 / 1600 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Suplementado: 70.000,00

Página: 1 de 215/05/2023 - 18:09:52 - 3002402

Abre  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  SUPLEMENTAR  por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 70.000,00 
(Setenta mil reais ) , para fins que se especifica e da outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal Nº 020 de 06 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR 

Art. 2º - Para fazer face ao Credito aberto no Artigo 1º, utilizar-se-á os recursos oriundos da anulação total ou parcial de 
dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, parágrafo 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Dotações Anuladas

060000 - CULTURA, ESPORTE E LAZER

2.020 - APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E FESTEJOS TRADICIONAIS

3.3.90.39.00 / 1701 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

Total Anulado: 70.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Página: 2 de 215/05/2023 - 18:09:52 - 3002402

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 03 de maio de 2023.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO nº 32 DE 04 DE MAIO DE 2023

Decreta:

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 
221 de 07 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito.

060100 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.013 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 0,00 10.000,00
3.3.90.39.00 / 1540 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

Total Geral: 10.000,00 10.000,00

Página: 1 de 215/05/2023 - 18:09:57

Altera o Quadro Detalhado da Despesa (QDD)
da  Prefeitura  Municipal  de  Barra  da  Estiva 
para o exercício de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA,  no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no 
artigo 35 da lei de nº 17 de 27 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - Os recursos necessários ao remanejamento de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação, de igual
importância, conforme apresentado no demonstrativo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Página: 2 de 215/05/2023 - 18:09:57

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em  04 de maio de 2023.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO nº 33 DE 08 DE MAIO DE 2023

Decreta:

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 
221 de 07 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito.

040000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 0,00
3.3.90.30.00 / 1753 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00 100.000,00

060000 - CULTURA, ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.020 - APOIO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E FESTEJOS TRADICIONAIS

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 1759 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

Total Geral: 105.000,00 105.000,00
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Altera o Quadro Detalhado da Despesa (QDD)
da  Prefeitura  Municipal  de  Barra  da  Estiva 
para o exercício de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA,  no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no 
artigo 35 da lei de nº 17 de 27 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - Os recursos necessários ao remanejamento de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação, de igual
importância, conforme apresentado no demonstrativo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em  08 de maio de 2023.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR 

DECRETO nº 34 DE 09 DE MAIO DE 2023

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 50.000,00  (Cinquenta mil reais ) de acordo 
com a Lei n° 020/2022, para reforço das seguintes dotações;

Dotações Suplementares

060100 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.013 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 1540 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Suplementado: 50.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Credito aberto no Artigo 1º, utilizar-se-á os recursos oriundos da anulação total ou parcial de 
dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, parágrafo 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

Dotações Anuladas

080000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2.034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 1751 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 50.000,00

Página: 1 de 215/05/2023 - 18:10:08 - 3024938

Abre  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  SUPLEMENTAR  por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais ), para fins que se especifica e da outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal Nº 020 de 06 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 09 de maio de 2023.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO nº 35 DE 12 DE MAIO DE 2023

Decreta:

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 
221 de 07 de dezembro de 2022, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito.

120000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.059 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 50.000,00 0,00
3.3.90.39.00 / 1704 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 0,00 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00 50.000,00

Total Geral: 50.000,00 50.000,00
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Altera o Quadro Detalhado da Despesa (QDD)
da  Prefeitura  Municipal  de  Barra  da  Estiva 
para o exercício de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA,  no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no 
artigo 35 da lei de nº 17 de 27 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Rua Dr. João Moises de Oliveira - Centro

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - Os recursos necessários ao remanejamento de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação, de igual
importância, conforme apresentado no demonstrativo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em  12 de maio de 2023.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Outros
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
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